LEI Nº 670,  DE 20/12/77

Dispõe sobre   abertura de crédito adicional especial destinado à desapropriação de imóveis e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

· L E I  –

 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a  abrir crédito adicional especial até o valor de Cr$-50.400,00 (cinquenta mil  e quatrocentos cruzeiros) para ocorrer com despesas com desapropriação de imóveis, observadas as disposições legais, o qual e será classificado conforme se segue:

ÓRGÃO 02 – 
PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 02 -   Secretaria  Municipal de Obras e Serviços Urbanos

0202.15000000         ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

0202.15810000         ASSISTÊNCIA

0202.15814870        Assistência Comunitária

    4000.00                DESPESAS DE CAPITAL

    4200.00                Investimentos 

    4210.00                Aquisição de Imóveis                                                                       Cr$-50.400,00 

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal  autorizado  a realizar o cancelamento, parcial ou total, de dotações do orçamento vigente,  como fonte de recursos à abertura do crédito adicional especial, de que trata o artigo 1º desta Lei, de conformidade com o  art. 43, § 1º, item  III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

  Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 22 de  dezembro  de 1.977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

PAULO ALMIR ANTUNES

Secretário Municipal da Fazenda
